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PORTARIA Nº 34, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024PORTARIA Nº 34, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

Designa membros, representantes da Comissão Acadêmica de
Extensão e dos Técnicos Administrativos em Educação, para compor
o Conselho Universitário do Ins tuto La no-Americano de
Tecnologia, Infraestrutura e Território.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria nº 284/2021/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, e o que consta no processo nº 23422.012370/2024-18,

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros, representantes da Comissão Acadêmica de Extensão e dos Técnicos Administrativos em Educação, para compor o Conselho
Universitário do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território.

§ 1º Representação docente para a Comissão Acadêmica de Extensão:

JULIANA PIRES FRIGO - Titular, e;
RAFAEL DRUMOND MANCOSU - Suplente

§ 2º Representação dos Técnicos Administrativos em Educação:

SALETE MARILDA GALLAS - Titular, e;
FABIANA COLOMBELLI - Suplente

 

Art. 2º Os mandatos das representações desta portaria terão validade de 02 (dois) anos, a contar da data desta portaria.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 34/2024/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 177, de 03 de Outubro de 2024.


